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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI ND 019/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR

ANTÔNIO SOBRINHO DA SILVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 034/2025

Dispõe sobre a denominação da estrada João Edmar de
Sousa, situada no distrito de Nascente, Município de
Amontada.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica denominada Estrada João Edmar de Sousa a via que se inicia na parede

do Açude do Jacuipe e se estende até em frente à caixa d'água da localidade de Raiz, situada no

Distrito de Nascente, noMunicípio de Amontada.

Art. 2° Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais,

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida estrada.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Amontada/CE, 02 dejunho de 2025.
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Presidente do Pod r Legislativo


